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ADMINISTRAÇÃO 2005-2008 
11 BOREBI ACIMA DE TUD011 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE 
USO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUIZ ANTONIO FINOTI DANIEL, Prefeito Municipal de 
Borebi, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

. FAZ SABER,· que ,~a Câmara Municipal de Borebi 
APROVOU e ele.SANCIONA e PROMULGA a seguinteLei:· ·· 

l'.· 

ARTIGO 1°- Fica o Executivo Municipal autorizado· a conceder direito real de uso 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ·DOS . MORADORÉS DO BAIRRO NÚCLEO · 
HABITAÇIONAL "AUTAAGUIRRE DE CÁMPOS SALLES" BOREBL:....'SP, em relação 
a um imóvel com 159,19 metros quadrados de área construída, localizado na Rua Olívio 
Busnardo, n° 300, nesta cidade de Borebi; · · · · · · · 
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ARTIGO 2°.- O imóvel descrito no artigo anterior, .será utilizado para funcionar a 
sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA e·os ESTÚDIOS DA RÁDIO COMUNITÁRIO; 

"''. • I '· •. ! 

ARTI~O 3°. ~.O prazo de concessão será de 20 (~inte) anos, a partir da elaboração 
do instrumento contratual; . · .· '1 

ARTIGO 4°. - Ao imóvel não poderá ser dada finalidade diversa da constante no 
artigo 2° e ser objeto de penhora, hipoteca ou qualquer ônus que venha a gravá-lo; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Poder Executivo poderá inserir no instrumento a ser 
lavrado, outras cláusulas de interesse público. 

ARTIGO 5° - O prazo previsto no artigo 3°, poderá ser prorrogado a critério do 
Executivo, mediante justificativa; 

ARTIGO 6° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 
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Prefeitura Municipal de Borebi, 15 de Setembro de 2.008. 

INOTI DANIEL 
Prefeito Municipal 

Publicada na Diretoria dos Serviços Administrativos em 15 de Setembro de 2.008 . 
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